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3.2 A CONTRATADA fornecerá à CONTRATAM mediante solicitação prévia, vai 
liquefeito (G1?), com Validade de um ano, a serem utilizados pela Câmara Munidpal quando 
necessário, que contemplem a retirada de botija° vazio (casco) e s-ubstituição por bobjão 
cheio de gás em sua totalidade, devidamente lacrado e nas espedficações do subitenn 1.3 
este Termo de Referênda TR; 

	

3.3 	As quantidades de botges serão determinadas pela CONTRATANTE, no momento em que 
fizer a solicitação, que será feita por meio de Viação telefônica ou por e-mail, em até 60 
(sessenta) minutos; 

	

3.9 	Os vales gás serão fornecidos em sua totalidade, em até 24 (Ante e quatro) horas, após 

solidtação da Administração. 

	

3.5 	Os vales gás e os botas serão entregues no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, 
localizado na Praça da Bíblia, s/na, Centro — Simões Alho- BA, de segunda-feira a sábado 
no horário das 08MOOmin às 18h:00min. 

DurarTe a entrega, fica sob responsabilidade do fornecedor; 
Caso os bottities sejam entregues em desconformidade, os mesmos serão 
rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em ate 01 
(uma) hora, sob pena de cancelamento da compra. 

	

3.6 	Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenclar e fiscalizar a 
entrega e qualidade dos materiais recebidos; 

	

3.7 	As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a CONTRATADA do 
cumprimento Integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de 
Defesa do Consumidor e pela Agenda Nadonal do Petróleo (ANP). 

	

3.8 	Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, apés verificação das espedficações descritas, todos 
os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
espedficações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento, Incompreensão, dúvidas ou esquedrnento de 

qualquer detalhe; 

	

3.9 	Os materiais entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) material (s) recebido (5), apôs a sua 
utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ties) necessária (s); 

3.10 TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, TRIBUTOS, FRETE, CARREGAMENTO, 
DESCARREGAMENTO, ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENC1ÁRIOS E 
OUTROS CUSTOS DECORRENTES DIRETA E INDIRETAMENTE DA EXECUÇÃO DO 

OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS VALES GÁS E QUANTO 
AOS BOTIIÕES GLP 13KG, CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA CONTRATADA. 
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119 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributána prevista na legislação a 	I e 
só terá realizado em conta ou fatura de titulandade da CONTRATADA. 

9. 	CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
Incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

rffe?piifl1t4:55átdRire 	  

5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 
5.1.1. Provisório: na entrega do material, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com a especificação solicitada. 
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de até 01 (uma) hora. 

A reparação ou substituição dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de até 01 
(uma) hora, às suas expensas, a contar da notificação do setor competente à empresa. 

CLAUSULA SECA - DA VIGENCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 	'I• 	' 
O prazo de vigência e execução do contrato inicia em 30/10/2024 até 29/10/2025, 
podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1.1 No ato de assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar alvará 
de localização e funcionamento municipal bem como o 
certificadorautorizacão de funcionamento da Agência Nacional de Petróleo  
Gás Natural e Biocombustiveis- ANIL válidos e de titulai-Idade da 
CONTRATADA, em razão da natureza e especificacões do oblato.  

7 1 2 Executar o pedido conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuals; 

	

7.1.3 	Cumprir rigorosamente com as especificações dos tens nas condições indicadas na 
proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, 

	

7.1.9 	Dirigir e supervisionar a entrega, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, pela 
exatidão dos itens e pela correta observância das especificações e demais normas 
aplicíveis; 

. ..i.  P ina 4 de 23 
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7.1.5 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à ga 	e 
qualidade do material em questão, reservando à CONTRATANTE o direito d 

caso não satisfaça aos padrões especificados; 

7.1.6 A CONTRATADA deverá oferecer garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para os 
materiais forneddos; 

7.1.7 Caberá a CONTRATADA atender, no prazo fixado, às solicitações relativas à 
substituição, reposição ou troca do (s) Item (s) que não atenda ao especificado; 

7.1.8 Arcar cern a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros; 

7.1.9 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárlas, 
tributadas e as demais prevlatas na legislação específica, cuja inadlmplênda não 
transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.10 Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual; 

7.1.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o fornedmento em que se verificarem v'cios, defeitos ou incorreções, a critério 
da Administração; 

7.1.13 Instruir seus empregados quanto à na 	 onsidade de acatar as odentações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

7.1.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
contratação. 

8L 	•CLÁUSULA O llítÁVA— das bBRIGÀÇÕES DA CONTRATANTE 	:- 

8.1 	A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar sua 

execução de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência, 

8.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos 
na imprensa ofidal, condição indispensável para sua validade e eficáda, 

8.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato; 
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8.1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das ob 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepo 	ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às 
normas de segurança; 

8.1.5 Prestar Informacees e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTIRATADA; 

Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade e 

InadimPlência; 

8.1.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçees assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, Indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

8.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrenda de eventuais imperfel "çãe.  no 

curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.11 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato. 

9 	CLÁUSULA NONA:— Eigá'PENALIDADES' . 	. 
9.1 Comete infração administrativa a CON 1 	RAIADA que: 

9.1.1 Não executar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da  contratação; 

9.1.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.2 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

9.1.3 Comportar-se de modo inidêneo; 
9.1.4 Cometer fraude fiscal e 
9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.2 	Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente: 
9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

9.2.2 Multa: 
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Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) cilas, data a 
qual o. atraso será cOnfigUrado  como inexecução.total.do  objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de Inexecução total do objeto; 
Em caso de outras hipóteses de Inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de aM 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato respeitados cdtárlos de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os Impactos da obrigação inadimplIda. 

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.4 Suspensão de lidtar e impedimento de contratar com a Prefeitura Munidpal de 
Simões Filho pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.9 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas. 

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados. 

9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da contrafação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

	

9.3 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará O contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente. 

	

9.4 	A penalidade prevista no Itere 9.2.3 será aplicada por Intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de Irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 

	

9.5 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da propordonalidade. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 A fiscaltzação e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
tens serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necesMrlas a CON 	TADA; 

41:11  
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10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 	a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrênda, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. 

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE- ÉPOREEQUILIBRIO ECONOMICO 

	

_ 	. 
11.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 

11.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poder ser 
pleiteado após o decurso de 12 (doze) meses. 

11.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Munidpal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, Inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de Preces, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 

12....q:44-/S,YLL6RDÉC.IMÓ/S.RODNDA 	RESg.S60, 	 . 

	

12.1 	A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequêndas contratuais e as previstas na Lei Federal no 19.133/2021. 

§ 10. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal no 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer Indenização. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TÉCERA - DOSTE16.610:CONDICÕÉS GRIffstSt- 

	

13.1 	A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos 
para tentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato. 

	

13.2 	A tolerância ou não exercido, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, não Importará em renovação 
ou renúnda a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-las a qualquer 

tempo. 

	

13.3 	A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 254/o (vinte e dnco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei 
Federal no 14.133/2021 e posteriores alterações. 
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13.4 	Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifEcativas, coito 
disposições do art. 124 da Lei Federal n°14.133/2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 

	

14.1 	As partes elegem o Foro da Cornarca de Simões Filho, Estado da Bailia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por eStarern assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de Igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Simões Filho- BA, 30e outubro de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO — CONTRATANTE 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 

ICZNJSOP tf1Nec 	~0t. Eit

Edição 2.406 | Ano 2024
26 de novembro de 2024

Página 11

Certificação Digital: KWU0H3HI-BAI1LPVD-06JUUUIR-S0AIHJGS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



   

Edição 2.406 | Ano 2024
26 de novembro de 2024

Página 12

Certificação Digital: KWU0H3HI-BAI1LPVD-06JUUUIR-S0AIHJGS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO II- DO CONTRATO no 018/2024. 

TERMO DE REFERÊNCIA — TR 

1.1 Aquisição de vale gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em bodião retomável 
P13 (13 Kg) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, nas 

condições estabelecidas neste Termo de Referência —TR; 

1.2 Das especificações dos vales gás: em cada vale gás constará a data de validade de 01 
(um) ano, boltião P13 (13 Kg), incluso o valor da entrega na sede da Camara Municipal de 

Simões Mlho- BA, localizada na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho- BA; 

1.3 Das especificações do vasilharne do botijão: lacre de segurança na válvula com 

identificação da companhia de gás; rotulo com instruções de uso; data de validade 

inscrita no bottião; o botdão deverá apresentar perfeitas condições de segurança, não 

devendo ter avarias como amassados e ferrugens. O produto deverá ser certificado pela 

presença do Símbolo de Identificação do Sistema Brasileiro de Certificação colocado no 

produto ou na sua embalagem, que poderá estar acompanhado do nome ou marca do 

Organismo de Certificação de Produto (OCP) credendado pelo INMETRO. Identificação 

em relevo no botija° das empresas distribuidoras e dos revendedores. Deverá conter 

informação do peso do bodjáo - Distribuidor ou posto de revenda deverá apresentar 

número de autorização da ANP - INCLUINDO ENTREGA PELO FORNECEDOR. Na data da 

entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na 

sua metade, tornando-se como referência, a data de fabricação .do lote, impressa na 

embalagem. Atender a (s) NORMA (s) da ABNT NBR E ABIVIVEB e selo de identificação da 

conformidade e número do registro junto ao Inrnefro. 

2.1 Esta contrafação se faz necessária como suprimento material indispensável para uso na 

copa da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, essencial para o preparo continuo de 

chás, cafés, dentre outros usos, visando atender aos gabinetes dos Vereadores e setores 

administrativos, bem como as demandas inerentes ao órgão e ao público que frequenta 

este Pode Legislado°, diariamente; 

2.2 Considerando que esta contrafação trata-se de materiais de natureza comum conforme 

espedficações, quantitativos e caracteristicas descritas no Termo de Referência, dispensa-

se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e análise de risco, nos termos do 

Decreto Legislativo rin 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, padronizável, 

não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos preços 

ofertados, pois os itens são comparáveis entre sie são facilmente encontrados no 

mercado; 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

o 
2.3 Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meto do qual a ri ra 

Municipal de Simões Filho determinará as especificidade!, condições contratuais, suporte, 
prazos, objetivando a garantia do correto fornecimento dos materiais. 

2.4 Para a referida contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal no. 19.133/2021 e as legislações aplicáveis na 
contratação direta. 

3 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REDIalgtià DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Todas as empresas do ramo que atendam as condições e especificações do Termo 
de Referência e seus anexos poderão participar por meio da entrega de proposta 
de preços acompanhada de documentação por e-mail ou presencialmente por 
meio de envelope protocolado na sede da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

3.2 Não poderão participar desta contratação direta as empresas proibidas de celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; as que não atendam às condições deste 
Termo de Referência e Anexos; estrangeiros•que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; as 
que se enquadrem nas vedações previstas na legislação aplicável, as que estejam sob 
falenda, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP aWando nessa condição e sociedades 
cooperativas. 

3.3 O envelope a ser entregue lacrado ou o e-mail enviado para 
documentoslicitaCcamarasimoesfilho.hamov.br  deverá conter toda a documentação 
descrita a seguir: 

3.4 REGULARIDADE JURÍDICA 

3.9.1 Em se tratando MIcroempreendedor Individual — 	Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMIN e documento de Identidade do sócio 
administrador. 

3.4.2 No caso de sodedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
— EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrata social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento de 
identidade de seus sócios administradores. (Todas as alterações promovidas ou a 
consolidação respectiva e mais atual); 

3.9.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o pardcipante sucursal, filial ou 
agência, acompanhado de documento de Identidade dos seus administradores. 
(Todas as alterações promovidas ou a consolida o respectiva e mais atual), 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

3.4.9 No caso de sodedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro °vil d 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhado de documento de (der 
dos seus administradores. (Todas as alteraç5es promovidas ou a consolidação 
respectiva e mais atual); 

3.9.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento e com representação legal no Pais. 

33 REGULARIDADE JURIDICA 

3.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nadonal de Pessoas Jurídicas (CNP]); 

3.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal estadual e/ou municipal se 
houver, relativo ao domicáio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lã; 

3.5.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), que demonstre o cumprimento dos encargos sociais Instituídos por 
lei; 

3.5.4 Prova de inexistência Prova de inexistência de débitos inadimpIldos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa. 

3.6 A proposta de preço devera ser redigida no Idioma pátrio, Impressa, rubricada em todas as 
suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa proponente, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do certame; 

descrição do objeto de forma clara, observadas as espedficações constantes do Termo 
de Referência; 

preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda coMente 
nadonal (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 
Proposta de Preços no Anexo I do Termo de Referência anexo; 

3.7 Todas as espedficações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA e os erros 
materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta, desde que não alterem ou modifique o objeto ou quantidade a ser contratada, não 
ultrapassem o valor estimado máximo fixado, bem como não cause inviabilidade no julgamento 
dos preços; 

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçães 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus tornos, bui como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios se necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, q uando requerido, sua su tuição; 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

4.6 Os materiais entregues deverão ser de primeira qualidade, senda que, observ 
Irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) material (s) recebido (s),zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1apds a 
sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 

CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ães) necessária (5); 
9.7 TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, TRIBUTOS, FRETE, CARREGAMENTO, 

DESCARREGAMENTO, ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS E 
OUTROS CUSTOS DECORRENTES DIRETA E INDIRETAMENTE DA EXECUÇÃO 
DO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS VALES GÁS E 
QUANTO AOS BOTI3ÕES GLP 13KG, CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA 
CONTRATADA. 

-5 'SUBCONTRATAÇÃO; 	Lç.;2r---. 
si 	E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

6 CONDIÇÕESDE 1~ENTO 	131ffilla 
6.1 	O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

Provisório: na entrega do material, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com a especificação solicitada. 

6.1.2 

	

	Definitwo: após a conclusão da conferenda e testes necessários e sua 

consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de até 01 (uma) hora. 

6.2 	A reparação ou substituição dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de até 01 

(uma) hora, às suas expensas, a contar da notificação do setor competente à empresa. 

7.1 	fiA CONTRATADA obriga-se a.  

7.1.1 No ato de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
alvará de localizado e funcionamento municipal, bem como o 
certificado/autorizado de funcionamento da Adida Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis- ANP, válidos e de 
titularidade da CONTRATADA, em razão da natureza e especificadies 
do objeto.  

7.1.2 Executar o pedido conforme espedficaçães do Termo de Referenda e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

7.1.3 

	

	Cumprir rigorosamente com as especificacties, nas condiçdes indicadas na 

proposta apresentada, competindo-lhe o completo fomedmento dos mesmos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 	SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

cso  
8.1.9 	Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das oh 

contratuais, Inclusive permitindo o acesso de empregados, prep 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às normas de segurança; 

8.1.5 Prestar informações e esdaredmentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

8.1.6 	Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
e inadimplência; 

8.1.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as dáusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro própro as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as proÁdêndas cabíveis; 

8.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.11 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do 
contrato. 

9' 'PRAZO.  ETEVEGENtiA E OCECUÇA—ODO CON2ERATO 

	

9.1 	O prazo de vigência e execução do contrato inicia na data de assinatura e findará em 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • 
10.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 

dotação orçamentária: 

Atividade: 01.031.001.2.001 —Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Munidpal de Simões Filho 

Elemento de Despesa: 33.90.30.99 — Materiais de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500 — Recursos não Vinculadas de Impostos 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

	

_ 	. 	_ 	_ 
11.1 O pagamento à CONTRATADA sere realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho, na 

proporcionalidade do fornedmento solicitado e efetivamente executado, conforme o 
ANEXO II deste T.R; 
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x. ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

11.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (d 

com os requisitos da lei vigente; 

11.3 O prazo para pagamento semi de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou 

por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 

barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor; 

11.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 

realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das edgêndas legais, especialmente no que se refere às retenções 

tributárias; 

11.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até Flue a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 	Nana — 

hipótese, o prazo para pagamento Iniciará após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

11.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade fiscal, previdenciárla e trabalhista da CONTRATADA nos sfflos oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

11.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável e só terá realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA. 

ribas SANÇOES ADMINIS"fifina. 	  

12.1 Comete infração administrativa a'  CONTRATADA que: 

1/1.1 	Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contrafação; 

12.1.2 	Ensejar o retardamento da execução do objeta; 

12.1.3 	Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

111.4 Comportar-se de modo Inidâneo; 

12.1.5 	Cometer fraude fiscal e 

12.1.6 	Não mantiver a proposta de preços. 

12.2 Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável; 

12.2.1 	Advertência por escrito, quando do não curnodmento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

12.2.2 Multa: 

Edição 2.406 | Ano 2024
26 de novembro de 2024

Página 20

Certificação Digital: KWU0H3HI-BAI1LPVD-06JUUUIR-S0AIHJGS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 	o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, d ta 
da qual o atraso será configurado como inexecução total do oh eto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total o contrato, 
no caso de Inexecução total do objeto; 

Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoai:Alidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida. 

12.2.3 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos; 

12.2.9 	Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de ate dois anos; 

12.2.5 	As sanções previstas nos subltens 12.2.1, 12.2.3 e 112.9 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas; 

12.2.6 	Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados; 

122.7 	Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os Objetivos da 
contrafação; 

Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de dtoilícitos praticados. 

113 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável; 

12.9 A penalidade prevista no item 12.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de Irregularidade pela unidade CONTRATANTE; 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

riribkGEStA0 EFISCALIZAÇÃO-DO'CONTRATO " 
13.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
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ESTADO DA BAHIA 
	 L 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINIS 	I RATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

15.5 A Câmara Municipal de Simões Alho reserva-se no direito de impugnar o forneci 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência. 

IrWOXERMO  NE.RÉÉÉRÉNtflA • 

16.1 Anexo 1 - Proposta de Preços e 

16.2 Anexo II - Registro de Anotações da Execução do Contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

      

      

      

ANEXO! - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de vale gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em botljão retornável 

P13 (13 Kg), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. VIR- UNIT. VLR. TOTAL 

1 

Aquisição de vale gás liquefeito de petróleo (CL?), 

acondidonado em botijão reternavel P13 (13 Kg), 

com validade de 12 (doze) meses. 
.
20 

(vinte) 
vales 

TOTAL GLOBAL ANUAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JANDO GAS COMERCIO LTDA 
CNPJ:45.426.931/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas á certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 19011 - 
Código Tributado Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos-, e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 2050 206 do CTN, este documento Mm os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matdz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'M a áfi do parágrafo Único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação dista-  certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidedjna Internet, nos 
endereços dlittpArfb.gov,Or> ou dhttp://z0vvvogIn.gov.brat  

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 09'39:32 do dia 28/06/2024 <hora e data de Acutila>. 
Válida atá 25/1212020. 
Código de controle da certidão. EDCD.E7DB.ABED.5F85 
Qualquer rasura ou emenda invalidar-5 este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA RADIA 	Emissão: 23/10/2024 09:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 	I '71 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 110 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - 0641go 
Tributário do Estado da %Mal 

Certidão N°' 20204567427 

PAZACI SOCVNI- 

JANDO GÁS COMERCIO LIDA 

INSCRIÇÂO ESTADUAL 	C1NPJ 

45.424/931/000144 

Fica certificado ciu não constam, até a presente data, pendênci s de responsabilidade da pessoa física ou urldica acima 
identificada relativas aos tributos adm nislrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto inexistência de debites, inclusive os inscritos na Dívida 
AM, de sompetpncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem e ser apurados poste/fermente. 

Emitida em 23/10/2024. conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS EMENDARIA 
OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.govisr  

VSAda cem a apresentação conjunta de cartão Odjj111?1 de inscrição no CPF ou no ON10.1 da 
Secretaria da Receita Federal do Ministêno da Fazenda. 

Pl1irio 1 de 1 	RelCertidagNegativadee 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIH/STAS 

Nome: JANDO GÁS COMERCIO LTDA (MATRIZ. E FILIAIS) 

ONBJ: 45.426.931/0001-94 

Certidão n': 73483975/2024 

Expedição: 23610/2024, ás 10:08:15 
Validade: 21/04/2025 - 180 :cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JANDO GAS CoMERC/0 LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNBJ sob o n' 45.426.931/0001-94, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arns. 642-A e 893-A da Consolidaçad 

das Leis do Trabalho, acrescentadas pelas Leis na.' 12.440/2011 c 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CJAT, de 21 de janeiro  

Os dados constantes desta Certidão são de cesponsAbilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-Lindos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet Ihttp:66www.tss.jus.brA . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INVOMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadisplentes perante a Justiça do Trabalho guante ás obrigaçBes 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 

emolymentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministêrio Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA U 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIE, CNEP e CEPIM) 

Consultado SAINDO GAS COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 45.426.931/0001-94 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e COU-PI e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M 
mantidos pela Corregedoria-Geral da OfiláCIN  NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CLIPPCPF consultado. 

Destaemse que, nos taramos da legisla /ia vigente, os referidos cadastras cansou 

aliem, de lados as Poderes e esferas de gorarem 

Os &temos (PAI) e CGISIM eansalidam os dados sabre o andamento dos proa 
de moias privados MI Poder Exergo/mi Federal. 

biliwçâo 

O radostro Nuriatutl de Empresas IniMIneus • Se mensat (CEJS)apremala e rela mio de empresas e pessoas flama que 

sofreram sanções que MIMIkaram a restrição de Par/MO" de ilettaStlea tm de Idelosts contratas (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Na  Ackli""'"Çgla  Pública. 

O Cadastro Narina/ de Frearmos Punidas (CNICR) apresenta 4 rela pio de empresas que sofreram qualquer das ~ioda 
previstas na Lei at S12846/2013 (Lei Ansitorrupoia). 

O radentro de Falida/les Privadas 	FiNIVLuerafiters Inntettidas (MITIMI)apresenta a relamla ele enedades privados sem 
finchientivus que enfio impedidas de celebrar novos ronOntos, Llintratos ele repasse ou termas àe parceria com o 
Administra/tio Pública Federal, CM função de irregularidades aio resolvidos em eanv.taos, contratos de repasse 4m termos 
da parceria firmadas anleriOrmente. 

Certidão emitida as 09:57:19 do dia 23/10/2024 , com validade até o dia 22/11/2024 

Link para consulta da verificação da certidão bttos ficertidoescou ROV kr./ 

Código de controle .da certidão: 20Mvz6RDQM99U5K1JA02 

Qualquer remira ou emende invalidará erle documenta 

1/1 
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MUNICÍPIO 
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DIÁRIO OFICIAL 
SIMÕES fflumo 

Edt4So 2.280 ,1 Ano 2024 

30 de outubro de 2024 

,t ' terna 3 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N 018/2014 

HOMOLOGAÇÃO 

A Cântara Municipal de Simões Alho ficuteloga u reaunado da Premam Adrnelletlatvo ut  13121/2324. 
DtSuENSA DE LICITAÇÃO n°  otel2024 — CILHA Amluello do tele oda liquerfaBo ite nalrOleo 10LP/1 
RÇOIIIIiChYled© am botGo relomMel P13. (GNI para trAndeu as necessidadea da Câmara Monrcipal de 
SLITIEIB6 Filhe-BA. Empresa ceneenada JANDO GÁS COMÉRCIO LIDA; CNPJ n° 45 423 33113001-94. 
Vaiar global de R$ 2;600.00 (deis ATI a seleaardos realG Develdo Searea de Souza — Presidente da 

NeYFY9ZRWR-TJZ1eINEle 

voada doe breco dispontve em: ettpetecantarasimeestero.betgov.ed 

Documento assinado dJMM1entE conforme MP .22ootze0o t  *24/08/200?, cie& InsteulaInf ra-estrutura de Chaves Pehecas BratIletra - ide Bras?? 
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DIÁRIO OFICIAL 

SL SIMÕES FILHO 

ElllçáO 2 JUI Ano 21224 

31 de 0411IGTO de 2024 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne  010/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

A PIUM municipal de sins.. Filho toma istlbaso o resumo do seguinte contigo de fomeumemo de 
materiais: Prosem A&nlnaen n deddtedood DISPZNSA 100 LICITAÇÃO ef 01012024 - Objeto. 
Aqune de vele gàs liquefeito de palefieD (GLP). aDersdicionado eni lioetão reelonevel P13, un, PEIM 
211111d81 as necessidades da Chiara Municipal de SioCess Alho-BA: EMINent ovalado JANDO GA9 
COMÉRCIO LIDAS ONPJn°45.420.031)0031-94; Veios shabel de R$ 2.600.09 (doe dl BelBeAntile MEIE). 
Contrato nn alele2024; Date da aesinehme 30110.2.024; Prazo 12 (dons) meses. de 3011012024 
1911 202S. Dobo°. õrSo(Unidede: 01.01.001 - [Amena Municipal de Simões FON Atividade: 
noatocri.z.oul - manteereceo dos serviço. Temidos e AdinniehmOseC Oltseleate de despose( 
0.0.210.00.09 - meteu& de ConsemcdOetres; Fonte de adumo: ema — Recame reo VIIICUIFAICIE de 
Impostos. Devei& Soares de seu.— deaddente de Câmera Muni:trai de SlneeedFilieedee, SI deeclubcc 
de 2024. 

Verse° eleineoSa desponte& em. Irinussesemarestrreresee ro ha gen the' 

Documento aSsinaoso clIgkelmente coa forme MP n0 2.209-2,2001 24108,2001. que Institut ele, reetteretuia deChaves Pettlkas Brasileira ICSBi-35n 
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lePortat NaCwilat de COntrilla   	 avvw Fev. 	izt 

Contrato n° 018/2024 

tIpa 
	1.ffl̀ n" nIW2024 "1""1""w"'".3' 

Objego 

AnuFwav egvnlegdx querniv ostten leLP 	uNne.niqamecInsa No novel P1312k para 2deneem noc.pastradeseacd utsmunt,Pold2 Sr~r 	BA 

FORNECEDOR 
VIIVIIMIMIATANL 

NVVOLV:r 

Arquwifs Hindico 

VVRATVWVIVVID 	LV 

Cl. 
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DIA1110 OFICIAL 
annMsong 
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/11/2024 09:43:05

Contratos

Unidade: Camara Municipal de SIMÕES FILHO

Competência: 10/2024

Contrato: 018-2024 Valor: R$2.600,00 Assinatura: 30/10/2024 Início Execução: 30/10/2024 Vencimento: 29/10/2025

Dispensa/Inexigibilidade: D018-2024 CIC/CNPJ: 45426931000194

Licitação: Moeda: Real Imprensa Oficial: Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões FilhoPublicação: 31/10/2024 Exame Prévio: Sim

JANDO GÁS COMÉRCIO LTDAContratado:

Objetivo: Aquisição de vale gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em botijão retornável P13 (13 Kg) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

DotaçãoNúmero da Dotação Competência da Dotação

1/101/1/2/2001/31/1/33903099/15001 10/2024

Total Obra e Serviço de Engenharia: R$0,00

Total Fornecimento de Mão de Obra: R$0,00

Total Demais Contratos: R$2.600,00

Página 1 de 1 Contratos
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